
 
 

 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2019 

 

 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e dezenove (24/09/2019), às nove horas 

(09:00), nas dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e 

abertura dos envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do 

certame licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem por objeto à Aquisição de 

cestas básicas para o programa de benefícios eventuais que atende famílias em situação de 

vulnerabilidade atendidas pelos CRAS (Centro de referencia de assistência social) do município 

de Rio Bom. Estavam presentes o pregoeiro Renan Cesar Deziró, a equipe de apoio formada por 

Welliton Gabriel Rosa e André Vital dos Santos da Silva, designados pela portaria056/2019, e os 

representantes das empresas que apresentou envelopes fechados em local, data e horário estabelecido, 

sendo eles: O Sr. Vitor Alves da Silva, portador do RG: 2.219.656-1 e do CPF: 354.734.449-20,  

representante da empresa LUCILENE APARECIDA DA SILVA – ME, CNPJ: 02.971.407/0001-91, 

situada na Avenida Rio Grande do Sul, nº 543, na cidade de Rio Bom, CEP: 86830-000, estado do 

Paraná, e o Sr. Raphael Michel Nasser, portador do RG: 10054095-9 e do CPF: 060.188.579-10, 

representante da empresa R & M ALIMENTOS EIRELI – EPP, CNPJ: 29.421.808/0001-24, situada 

na Rodovia PR-317 KM 6, nº 6330, na cidade de Maringá, CEP: 87.065-901, estado do Paraná e o Sr. 

Geraldo Majela de Siqueira, portador do RG: 07023545-2 e do CPF: 816.233.997-34, representante da 

empresa BARAO DO PAO PADARIA E CONFEITARIA LTDA – ME, CNPJ: 11.198.325/0001-47, 

situada na Avenida Munhoz da Rocha, nº 869, na cidade de Apucarana, CEP: 86.800-010, estado do 

Paraná. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu os envelopes das empresas credenciadas, abrindo 

primeiramente o referente às propostas de preços, sendo que a empresa LUCILENE APARECIDA DA 

SILVA – ME, ofertou a proposta de 125,84 (cento e vinte e cinco reais e oitenta e quatro centavos), 

totalizado R$ 50.336,00 (cinqüenta mil e trezentos e trinta e seis reais), e a empresa R & M 

ALIMENTOS EIRELI – EPP, ofertou proposta de 134,20 (cento e trinta e quatro reais e vinte 

centavos), totalizado R$ 53.680,00 (cinqüenta e três reais e seiscentos e oitenta reais), e a empresa 

BARAO DO PAO PADARIA E CONFEITARIA LTDA – ME, ofertou proposta de 107,65 (cento e 

sete reais e sessenta e cinco centavos), totalizado R$ 43.060,00 (quarenta e três mil e sessenta reais), e 

deu-se início aos lances verbais, a empresa BARAO DO PAO PADARIA E CONFEITARIA LTDA – 

ME pediu desclassificação da sua proposta, seguindo os lances ficando da seguinte forma ficando da 

seguinte forma conforme o mapa comparativo impresso dos lances. Em seguida foi aberto o envelope 

referente à habilitação da empresa vencedora, sendo que esta estava habilitada. Não havendo mais 

nada a tratar, eu, Welliton Gabriel Rosa, lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai assinada 

por mim e demais presentes. 

 



 
 

Rio Bom - PR, 24 de setembro de 2019. 
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